
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER 

EXECUTIVO, QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 

TRABALHO, E A LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS 

TRABALHADORES NO LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - 

PROJETO DE LEI N.º 6.787, DE 2016.  

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974, para dispor sobre eleições de representantes 

dos trabalhadores no local de trabalho e sobre trabalho 

temporário, e dá outras providências 

 

EMENDA N.º                   DE 2017 

(Deputado CARLOS MELLES) 

Dê-se nova redação ao art. 6º do substitutivo proferido ao Pl nº 6787/2016, renumerando-se 

os artigos seguintes. 

Art. 6º. O art. 240 da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 “Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 

Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, 

dela decorrentes: 

         a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual; 

         b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 

exceto se a pedido; 

         c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o 

valor das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da 

categoria, salvo nas hipóteses de descredenciamento temporário da 

consignatária, decorrente de movimento grevista considerado ilegal pelo Poder 

Judiciário, conforme dispuser regulamento. (NR)” 

 

JUSTIFICATIVA 

A declaração de ilegalidade da greve no serviço público pelo Poder Judiciário deve ter como 

consequência prática o corte no repasse das contribuições sindical e assistencial para o 

sindicato da categoria grevista, até que se normalize a atividade paralisada. 

Salas das Reuniões, .................., de abril de 2017. 

 

Carlos Melles 

Deputado Federal 


